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<!ID689876-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 250, DE 19 DE MAIO DE 2005

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional,

no valor de R$ 30.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-

binado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no

valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo

desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit

financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2004.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES 30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

08 244 1029 0A01 AUXILIO EMERGENCIAL FINANCEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

30.000.000

08 244 1029 0A01 0001 AUXILIO EMERGENCIAL FINANCEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

30.000.000

S 3 2 90 0 300 30.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 30.000.000

TOTAL - GERAL 30.000.000

<!ID689872-0>

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 5.433, DE 25 DE ABRIL DE 2005

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e dá
outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2005, Seção
1, páginas 6 a 13)

No art. 46 do Anexo I:

onde se lê: “... de que trata o inciso X do art. 32 ...”

leia-se: “... de que trata o inciso XI do art. 32 ...”

<!ID689873-0> DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2005

Institui o Dia Nacional da Araucária, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso II, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Araucária, a ser
comemorado no dia 24 de junho de cada ano.

Art. 2o Caberá ao Ministério do Meio Ambiente fixar os
programas e instruções para as comemorações, adotando as medidas
necessárias à efetiva implementação deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva

<!ID689874-0> DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Corocoçó e Lagoa do Timburana”, com área de
trezentos e setenta e quatro hectares, situado no Município de Par-
namirim, objeto do Registro no R-2-2.187, fls. 86v, Livro 2-M, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Parnamirim, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000568/2004-87);

II - “Terra de Esperança”, com área de quatro mil, duzentos
e noventa e sete hectares e oitenta ares, situado no Município de
Governador Dix-Sept Rosado, objeto da Matrícula no 801, fls. 30v,
Livro 2-A-7, do Cartório do Único Ofício de Notas da Comarca de
Governador Dix-Sept Rosado, Estado do Rio Grande do Norte (Pro-
cesso INCRA/SR-19/no 54330.001608/98-07); e

III - “Fazenda Itú e Santa Maria”, com área de dezoito mil,
duzentos e setenta e quatro hectares e sessenta ares, situado nos
Municípios de Ipanguaçú, Afonso Bezerra e Angicos, objeto dos
Registros nos R-1-101, fls. 54v, Livro 2-A, do Cartório Único de
Ipanguaçú, Comarca de Assu; e R-1-189, fls. 177, Livro 2-B, do
Cartório Único da Comarca de Afonso Bezerra, Estado do Rio Gran-
de do Norte (Processo INCRA/SR-19/no 54330.000085/00-23).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID689871-0>

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, em favor
dos Ministérios de Minas e Energia, dos Trans-
portes, das Comunicações, do Meio Ambiente,
da Integração Nacional e das Cidades, créditos
especiais, no valor global de R$ 284.176.951,00,
abertos pelas Leis que especifica.

(Publicado no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 2005
(edição extra), Seção 1, páginas 13 a 17)

No Anexo, na Unidade 53101 - Ministério da Integração
Regional, página 17:

onde se lê: “09EF - Apoio à Infra-Estrutura Econômica da
Microrregião de Belo Horizonte - no Estado de Minas Gerais”

leia-se: “0A14 - Apoio à Infra-Estrutura Econômica da Mi-
crorregião de Belo Horizonte - no Estado de Minas Gerais”
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